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MENSAGEM E EXPOSIÇÃO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2016
Data: 04 de novembro de 2016






Senhores Vereadores,

Viemos através do presente Projeto de Resolução propor uma alteração no Orçamento da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon para o exercício financeiro de 2016.

Nos termos do artigo 12 da Lei Municipal nº 4.825, de 23 de dezembro de 2015, esta Casa de Leis pode suplementar, mediante ato próprio, seus créditos orçamentários até a importância correspondente ao percentual concedido ao Executivo Municipal, usando para tanto, como recursos, a anulação parcial ou total de dotações especificas do órgão, compreendendo o reforço de dotação e a criação de fontes de recursos.

Sendo assim, o setor Contábil desta Casa de Leis apresentou a necessidade de alterar o orçamento vigente, em razão dos pagamentos relativos a folha de pagamento e décimo terceiro salário, motivado principalmente pelas rescisões dos ocupantes de cargos de provimento em comissão.

Desta forma, para que não ocorra nenhum impedimento, esperamos o apoio dos demais Vereadores na aprovação desta importante matéria.

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2016.







JOÃO MARCOS GOMES		DORIVALDO KIST		JOSOÉ REINALDO PEDRALLI
Vereador				Vereador			Vereador







[bookmark: _GoBack]Projeto de Resolução Nº 03/2016 
Data: 04 de novembro de 2016

Ementa: altera o Orçamento da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon para o exercício financeiro de 2016, e dá outras providências.

Os Vereadores que abaixam subscrevem, membros da Mesa Diretiva, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, e atendendo ao que preceitua o artigo 12 da Lei Municipal nº 4.825, de 23 de dezembro de 2015, apresentam o seguinte Projeto de Resolução:

"Faço saber, que a Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon aprovou, e eu, Presidente, Promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Esta Resolução altera o Orçamento da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2016, nos termos do artigo 12 da Lei Municipal nº 4.825, de 23 de dezembro de 2015.

Art. 2º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon autorizado a abrir crédito suplementar, no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação:

3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................ R$ 400.000,00
3.1.90.13 - Obrigações patronais........................................................ R$ 80.000,00
TOTAL:..................................................................................................... R$ 480.000,00								
Art. 3º – Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, na forma da Lei, a redução parcial da seguinte dotação:

3.3.90.14 - Diárias - pessoal civil........................................................... R$ 180.000,00
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica................. R$ 300.000,00
TOTAL:..................................................................................................... R$ 480.000,00

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação."

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2016.



JOÃO MARCOS GOMES		DORIVALDO KIST		JOSOÉ REINALDO PEDRALLI
Vereador				Vereador			Vereador
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